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REGISTRO CVM nº 1918-6 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 2025 (“AGOE/2025”) 

 
O Conselho de Administração da Saneamento de Goiás S.A – Saneago (“Companhia”), com 

fundamento no artigo 132 da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, alterada pela Lei nº 10.303, de 
31 de outubro de 2001, e nos termos do artigo 26 do Estatuto Social, convoca os senhores acionistas a 
participar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, que se realizará no dia 30 de abril 
de 2025, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Avenida Fued José Sebba, nº 1.245, Setor Jardim Goiás, 
em Goiânia, Estado de Goiás, para tratar da seguintes ordens do dia: 

 
I. Aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras relativas ao 

Exercícios Social encerrado em 31.12.2024; 
II. Proposta para a Destinação do Resultado do Exercício de 2024; 
III. Eleição de membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 
IV. Fixação da verba para remuneração global dos membros dos Conselhos de Administração, 

Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria Estatutária e Diretoria Colegiada da Companhia. 
 

Ficam cientes os Senhores Acionistas que os documentos pertinentes à matéria a ser apreciada 
na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, conforme ordem do dia, estarão à disposição na página de 
Relações com Investidores da Companhia (https://ri.saneago.com.br/), na página da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (http://www.cvm.gov.br) e na Sede da Companhia, em atenção ao disposto no artigo 12 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e artigo nº 135, §3º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

 
Informações gerais: A comprovação da condição de acionista poderá ocorrer até 48 horas antes 

do início da Assembleia Geral, mediante apresentação de (i) documento de identidade (RG, CNH, Carteira 
de identidade profissional), (ii) comprovante da qualidade de acionista da companhia, (iii) no caso de o 
acionista ser representado por procurador, apresentar o comprovante de Instrumento de Mandato, com 
firma reconhecida, outorgado a menos de um ano, acompanhado do documento de identidade e/ou atos 
societários relativos ao procurador, se for o caso. 

Goiânia, 28 de março de 2025. 
 

 
Gilvan Cândido da Silva 

Presidente do Conselho de Administração 
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